
REQUERIMENTO Nº                     DE 2015 

(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 

Requer a revisão de despacho inicial 
aposto ao PL n° 970/2015, da Câmara dos 
Deputados, para que a Comissão de 
Finanças e Tributação aprecie sobre o 
mérito.  

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 17, inciso II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. a revisão do despacho inicial aposto 

ao Projeto de Lei n° 970/2015, de forma a incluir a Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT)  na análise do mérito dessa proposição. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O Projeto de Lei n° 970/2015, do Sr. Marcelo Squassoni, 

altera a Lei n. 9.074, de 07 de julho de 1995, que "estabelece normas para 

outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos 

e dá outras providências", e cria a Lei da "portabilidade da conta de energia 

elétrica".  

Esta proposição pretende permitir aos consumidores 

brasileiros de energia elétrica a opção de serem livres com medidas de 

incentivo à expansão do mercado livre, operado no Ambiente de Contratação 

Livre (ACL) 
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Segundo o art. 32, inciso X do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados compete à Comissão de Finanças e Tributação (CFT)  

apreciar os projetos de lei que versem, dentre outras matérias, aquelas 

relacionadas a matérias financeiras e orçamentárias, tributação e arrecadação.  

Diante do exposto, solicito o deferimento do 

requerimento, de modo a permitir que a Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT)  seja incluída no rol de Comissões competentes para apreciar o mérito 

do PL n° 970/2015. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2015. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 

 


